
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

IV TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE,  inscrito no CNPJ sob o nº 42.498.709/0001-09, com sede situada na Av.
Venezuela 110 110 - Saúde - Rio de Janeiro - 20081-312 doravante denominado  CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Ordenador de Despesa,  BERNARDO CHIM ROSSI, Secretário de Estado, e a
empresa VOLUME PARTICIPAÇÕES, PRODUÇÕES  E EVENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 35.294.692/0001-02, situada na Av. das Américas, n° 500, Bloco 08 – Sala 316, Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro - CEP 22.640-904, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
PAULO ROBERTO DE MESQUITA JÚNIOR,  portador da cédula de identidade nº 89777S136,
inscrito(a) no CPF sob o nº 056.914.267-96, residente e domiciliado(a) na Av. Flamboyants da Península, nº
960, apt. 611, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro,  resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEM RENÚNCIA DE REAJUSTE AO CONTRATO nº 002/2023, com
fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o
contido no processo administrativo nº SEI-070026/000700/2022 e no edital de licitação nº 002/2022, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 002/2023, relativo à prestação , sob demanda, de serviços de planejamento,
organização, promoção, coordenação e execução de eventos e ações promocionais em âmbito nacional com
fornecimento/disponibilização de recursos humanos, alimentação, materiais, montagens e mobiliários,
serviços técnicos e equipamentos, locação de espaço físico e outros serviços correlatos ao tema, em caráter
continuado, para atender às demandas desta Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, conforme
especificação contida no Termo de Referência, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na
Cláusula Segunda do contrato, sem renúncia de reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da
Lei nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona, Parágrafo Décimo Terceiro do contrato.

 

 

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
002/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE, E A EMPRESA
VOLUME PARTICIPAÇÕES, PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA, QUE TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL
SEM RENÚNCIA DE REAJUSTE, NA FORMA
ABAIXO:
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CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação do Prazo): Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 48 (quarenta e oito) meses.

 

CLÁUSULA TERCEIRA  (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previsto nos
parágrafos oitavo e décimo terceiro da cláusula nona do contrato, respectivamente, relativos aos custos
decorrentes de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, em razão de (acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho) e aos demais insumos, que serão aferidos tão logo sejam divulgados os índices
correspondentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo ao último reajuste.

 

CLÁUSULA QUARTA  (Da Dotação Orçamentária):  As despesas com a execução do presente contrato
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2026, assim
classificados:

 
Natureza das Despesas: 4490.39.82 e 3.3.90.39.82
Fontes de Recursos: 1.759.151 e 1.500.100
Programa de Trabalho:  18.122.0002.2016, 18.541.0494.5645 e 18.541.0494.5638
Nota de Empenho: 2026NE00136
 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA QUINTA (Do Pagamento): Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE continuará a
pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 13.359.211,75 (treze milhões, trezentos e cinquenta e nove mil
duzentos e onze reais e setenta e cinco centavos), sendo certo, que o valor será equivalente a parcela de cada
serviço demandado, mantendo-se também as demais condições de pagamento.

 

CLÁUSULA SEXTA  (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o valor de R$
13.359.211,75 (treze milhões, trezentos e cinquenta e nove mil duzentos e onze reais e setenta e cinco
centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 50.367.635,25 (cinquenta milhões trezentos e sessenta e sete
mil seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

 

CLÁUSULA SÉTIMA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no
prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de
garantia contratual com prazo de validade de mar/26 a mar/27, no valor correspondente à 5 % (cinco por
cento) do valor do Termo Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 8.666/1993.

 

CLÁUSULA OITAVA  (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 

Termo Aditivo IV (127425875)         SEI SEI-070026/000700/2022 / pg. 2



CLÁUSULA NONA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para
conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito
de direito.

 

 

Rio de Janeiro,  18 de março de 2026.
 

________________________________
BERNARDO CHIM ROSSI

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
 
 
 

________________________________
PAULO ROBERTO DE MESQUITA JÚNIOR
Volume Participações, Produções e Eventos Ltda

 
 

 
Testemunhas:
 
Thiago Faria Rodrigues Peixoto
Assessor

 
Elaine Passarello Reis
Assistente

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto registrado(a) civilmente como Paulo
Roberto de Mesquita Junior, Usuário Externo, em 18/03/2026, às 10:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º
do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Chim Rossi, Secretário de Estado, em
18/03/2026, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


Documento assinado eletronicamente por Elaine Passarello Reis, Assistente II, em 18/03/2026, às
12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Thiago Farias Rodrigues Peixoto , Assessor, em 18/03/2026,
às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 127425875 e o código CRC 5D6B47D0.

Referência: Processo nº SEI-070026/000700/2022 SEI nº 127425875

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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